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PREFEITURA DE MARACANAÚ 

LEI N° 1.315, DE 30 DE ABRIL DE 2008.

Dispõe sobre alteração no Anexo 
de Metas e Prioridades constante 
do Art. 3oy da Lei n° 1.226, de 04 
de julho de 2007 - Lei de 
Diretrizes Orçamentária de 2008.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de Maracanaú, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. Io -  Fica alterado o Anexo de Metas e Prioridades constante do Ar. 3o, da Lei 
n° 1.226, de 04 de julho de 2007 -  Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2008, com a 
inclusão no Programa 011 -  Desenvolvimento da Infra-estrutura Urbana, da ação Manejo 
de Aguas Pluviais.

Art. 2o -  Esta Lei entrará em vigor na data 
disposições em contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA 
Ceará, aos 30 de abril de 2008.
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DE MARACANAÚ, Estado do
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Coordenadora Administrativa 
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Originária da Mensagem n° 
035/2008, de autoria do 
PODER EXECUTIVO.



“Legislando e Agindo”

ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 034/2008.

Dispõe sobre alteração no Anexo de Metas e 
Prioridades constante do Art. 3o, da Lei n° 
1.226, de 04 de julho de 2007- Lei de Diretrizes 
Orçamentária de 2008.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. Io -  Fica alterado o Anexo de Metas e Prioridades constante do Ar. 
3o, da Lei n° 1.226, de 04 de julho de 2007 -  Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2008, 
com a inclusão no Programa 011 -  Desenvolvimento da Infra-estrutura Urbana, da ação 
Manejo de Aguas Pluviais.

Art. 2o -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, aos 29 de abril de 2008.

ORIGINÁRIO DO PROJETO DE LEI DO N°. 35/2008 - DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO
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